
Decreto Legislativo n° 3 de 13 de fevereiro de 1948

APROVA A CONVENÇÃO PARA A PROTEÇÃO DA FLORA, DA FAUNA E DAS
BELEZAS CÊNICAS NATURAIS DOS PAÍSES DA AMÉRICA DE 1940.

O Congresso Nacional decreta nos termos do Art. 66, item I, da Constituição Federal, e eu,
Nereu Ramos, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte,
Decreto Legislativo n° 3, de 1948
Artigo único – Fica aprovada a Convenção para a proteção da Flora, da Fauna e das Belezas
Cênicas Naturais dos Países da América, assinada pelo Brasil, a 27 de dezembro de 1940;
revogadas as disposições em contrário.
Convenção sobre a proteção da Flora, da Fauna e das Belezas Cênicas Naturais dos Países da
América.
Preâmbulo
Os Governos Americanos, desejosos de proteger e conservar no seu ambiente natural exemplares
de todas as espécies e gêneros da flora e fauna indígena, incluindo aves migratórias, em número
suficiente e em locais que sejam bastante extensos para que se evite, por todos os meios
humanas, a sua extinção; e
Desejosos de proteger e conservar as paisagens de grande beleza, as formações geológicas
extraordinárias, as regiões e os objetos naturais de interesse estético ou valor histórico ou
científico, e os lugares característicos por condições primitivas dentro dos casos aos quais esta
Convenção se refere; e
Desejosos de formular uma convenção para a proteção da flora, da fauna e das belezas cênicas
naturais dentro dos propósitos acima enunciados, convieram nos seguintes Artigos:
Artigo I
Definição dos termos e das expressões empregadas nesta Convenção.
1 - Entender-se-á por Parques Nacionais:
As regiões estabelecidas para a proteção e conservação das belezas cênicas naturais e da flora e
fauna de importância nacional das quais o público pode aproveitar-se melhor ao serem postos
sob a superintendência oficial.
2 - Entender-se-á por Reservas Nacionais:
As regiões estabelecidas para a conservação e utilização, sob a vigilância oficial, das riquezas da
naturais, nas quais se protegerá a flora e a fauna tanto quanto compatível com os fins para os
quais estas reservas são criadas.
3 - Entender-se-á por Monumentos Naturais:
As regiões, os objetos, ou as espécies vivas de animais ou plantas, de interesse estético ou valor
histórico ou científico, aos quais é dada proteção absoluta, com o fim de conservar um objeto
específico ou uma espécie determinada de flora ou fauna, declarando uma região, um objeto ou
uma espécie isolada, monumento natural inviolável, exceto para a realização de investigações
científicas devidamente autorizadas ou inspeções oficiais.
4 - Entender-se-á por Reservas de Regiões Virgens:
Uma região administrada pelos poderes públicos, onde existem condições primitivas naturais de
flora, fauna, habitação e transportes, com ausência de caminhos para o tráfico de veículos e onde
é proibida toda exploração comercial.



Artigo III – Os Governos Contratantes acordam em que os limites dos parques nacionais não
serão alterados nem alienada parte alguma deles a não ser pela ação de autoridade legislativa
competente, e quer as riquezas neles existentes não serão exploradas para fins comerciais.
Os Governos Contratantes resolvem proibir a caça, a matança e a captura de espécies de fauna e
a destruição e coleção de exemplares da flora nos parques nacionais, a não ser pelas autoridades
do parque, ou por ordem ou sob a vigilância das mesmas, ou para investigações devidamente
autorizadas.
Os Governos Contratantes concordam ainda mais em prover os parques nacionais das facilidades
necessárias para o divertimento e a educação pública, de acordo com os fins visados por esta
convenção.


